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18 anos seja realizado pessoalmente perante ofi-
cial de registro, sem a necessidade de intervenção
judicial, exceto se o oficial do Registro Civil suspei-
tar de falsidade da dec1aração de nascimento e as
provas exigidas não forem suficientes para dissipar
a suspeita.

4. Assim, a medida proposta pela SRJ/MJ tem
por objetivo a desoneração da estrutura do Judiciário,
permitindo que a rea1ização do respectivo ato ocorra
diretamente nos cartórios de registro civil.

5. Portanto, a nova redação busca facilitar a ob-
tenção do primeiro documento de cidadania, indepen-
dentemente da idade do registrando, procedimento
este que se coaduna com as inúmeras campanhas
desenvolvidas pelo Estado e as mudanças realizadas
na legislação infraconstitucional.

6. Sob o prisma da constitucionalidade, a edição
da legislação sobre registros públicos é de compe-
tência privativa da União a teor do artigo 22, inciso
XXV, da Constituição Federal, sendo certo que a ini-
ciativa não está afeta, com exclusividade ou privati-
vidade, a nenhum dos legitimados à deflagração do
processo legislativo ordinário federal, mostrando-se
a lei ordinária, a seu turno, veículo normativo hábil
a promover a inovação no ordenamento jurídico, tal
como pretendido, donde, portanto, há conformidade
formal do projeto com as regras constitucionais apli-
cáveis à espécie.

7. Assim, o projeto que ora submeto a Vossa Ex-
celência tem por objetivo desburocratizar e simplificar o
procedimento, exigindo a intervenção judicial somente
quando o caso requerer.

Estas são, Senhor Presidente, as razões que me
levam a submeter à apreciação de Vossa Excelência
o anexo projeto de lei.

Respeitosamente, – Márcio Thomaz Bastos.

LEGISLAÇÃO CITADA
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 46. As declarações de nascimento feitas após

o decurso do prazo legal somente serão registradas
mediante despacho do juiz competente do lugar da
residência do interessado. (Redação dada pela Lei nº
10.215, de 2001)

§ 1º Será dispensado o despacho do juiz se o
registrando tiver menos de doze anos de idade.

§ 2º Será dispensado de pagamento de multa a
parte pobre (art. 30). (Revogado pela Lei nº 10.215,
de 2001)

§ 3º O juiz somente deverá exigir justificação
ou outra prova suficiente se suspeitar da falsidade da
declaração.

§ 4º Os assentos de que trata este artigo serão
lavrados no cartório do lugar da residência do interes-
sado. No mesmo cartório serão arquivadas as petições
com os despachos que mandarem lavrá-los.

§ 5º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial
deverá lavrar o assento dentro em 5 (cinco) dias, sob
pena de pagar multa correspondente a um salário mí-
nimo da região.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007
(Nº 4.126/2004,na Casa de origem)

(De iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito da Exploração Sexual)
Acrescenta a Seção VIII ao Capítulo III – Dos 
Procedimentos – do Título VI – Do Acesso à 
Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a forma 
de inquirição de testemunhas e produção 
antecipada de prova quando se tratar de 
delitos tipificados no Capítulo I do Título 
VI do Decreto-Lei nº 2.848; de 7 de dezem-
bro de 1940 – Código Penal, com vítima 
ou testemunha criança ou adolescente e 
acrescenta o art. 469-A ao Decreto-Lei nº 
3.689 de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta a Seção VIII ao Capí-

tulo III – Dos Procedimentos – do Título VI – Do Acesso
à Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
dispondo sobre a forma de inquirição de testemunhas
e produção antecipada de prova quando se tratar de
delitos tipificados no Capítulo I do Titulo VI da Parte
Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal, com vítima ou testemunha
criança ou adolescente e acrescenta o art. 469-A ao
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Có-
digo de Processo Penal.

Art. 2º O Capítulo III do Título VI da Parte Espe-
cial da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a
vigorar acrescido da seguinte Seção VIII:
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“SEÇÃO VIII
Disposições Especiais Relativas à Inquirição
de Testemunhas e Produção Antecipada de

Prova nos Crimes Contra a Dignidade
Sexual com Vítima ou Testemunha

Criança ou Adolescente

Subseção I
Da Inquirição de Testemunhas

Art. 197-A. Far-se-á a inquirição judicial
de criança e adolescente, vítima ou testemu-
nha, quando se tratar de crime contra a digni-
dade sexual, na forma prevista nesta Seção
e com os seguintes objetivos:

I – para salvaguardar a integridade física,
psíquica e emocional do depoente, conside-
rada a sua condição peculiar de pessoa em
desenvolvimento;

II – por motivo de idade do depoente,
para que a perda da memória dos fatos não
advenha em detrimento da apuração da ver-
dade real;

III – para evitar a revitimização do de-
poente, com sucessivas inquirições sobre o
mesmo fato, nos âmbitos criminal, cível e ad-
ministrativo.

Art. 197-B. Na inquirição de criança e
adolescente, vítima ou testemunha de débitos
de que trata esta Seção, adotar-se-á, preferen-
cialmente, o seguinte procedimento:

I – a inquirição será feita em recinto di-
verso da sala de audiências, especialmente
projetado para esse fim, o qual conterá os
equipamentos próprios e adequados à idade
e à etapa evolutiva do depoente;

II – os profissionais presentes à sala de
audiências participarão da inquirição por meio
de equipamento de áudio e vídeo, ou de qual-
quer outro meio técnico disponível;

III – a inquirição será intermediada por
profissional devidamente designado pela auto-
ridade judiciária, o qual transmitirá ao depoente
as perguntas do juiz e das partes;

IV – o depoimento será registrado por
meio eletrônico ou magnético, cuja degrava-
ção e mídia passarão a fazer parte integrante
do processo.

Parágrafo único. A autoridade judiciá-
ria, de ofício ou a requerimento das partes,
poderá adotar idêntico procedimento em re-
lação a crimes diversos dos tutelados por
esta Seção, quando, em razão da natureza
do delito, forma de cometimento, gravidade

e conseqüências, verificar que a presença
da criança ou do adolescente na sala de au-
diências possa prejudicar o depoimento ou
constituir fator de constrangimento em face
de sua condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento.

Subseção II
Da Produção Antecipada de Provas

Art. 197-C. Para apuração dos crimes pre-
vistos no art. 197-B deste Código, será permi-
tida a produção antecipada de prova.

Art. 197-D. O pedido de produção an-
tecipada de prova poderá ser determinado
de ofício pelo juiz ou proposto pelo Minis-
tério Público ou advogados das partes, por
meio de manifestação fundamentada, com
referência aos fatos sobre as quais a prova
haverá de recair.

Art. 197– E. A produção antecipada de
prova poderá consistir em inquirição de teste-
munha ou vítima e exame pericial.

§ 1º Tratando-se de inquirição de vítima
ou testemunha, será intimado o interessado
a comparecer à audiência em que será o de-
poimento prestado, inclusive para que se faça
acompanhar de advogado, ao qual será for-
necida cópia da justificativa apresentada pelo
Ministério Público. Ausente o interessado na
audiência de inquirição, ou, estando presente,
se não possuir procurador constituído, ser-lhe-
á nomeado defensor dativo.

§ 2º Sendo hipótese de prova pericial,
essa deverá ser realizada por perito oficial ou,
na falta, por 2 (duas) pessoas idôneas, porta-
doras de curso superior, nomeadas pelo juiz,
facultada a indicação de assistentes técnicos
e apresentação de quesitos.

Art. 197-F. Realizada a produção ante-
cipada em caráter preparatório, entendendo
a autoridade judiciária ou o Ministério Público
que os fatos relatados poderão ensejar a ins-
tauração de inquérito policial ou procedimento
perante o Conselho Tutelar, providenciará que
haja encaminhamento às autoridades com-
petentes de cópia do laudo pericial ou do de-
poimento e da mídia contendo sua gravação,
conforme o caso.

§ 1º Tratando-se de prova oral, efeti-
vada a produção antecipada, o depoimento
instruirá o inquérito policial, a expediente
administrativo perante o Conselho Tutelar
ou quaisquer expedientes perante o Minis-
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tério Público, sendo vedada a reinquirição
do depoente, exceto se for ela autorizada
judicialmente.

§ 2º A reinquirição do depoente, após ini-
ciada ação judicial, constituir-se-á em medida
excepcional, devendo ser pormenorizadamente
fundamentada.”

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro
de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 469-A:

“Art. 469 – A. Nos processos de compe-
tência do Tribunal do Júri, tendo a inquirição
do depoente sido realizada na forma da Se-
ção VIII do Capítulo III do Título VI da Parte
Especial da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
poderá a autoridade judiciária indeferir a sua
reinquirição em plenário quando houver justo
receio de que esta possa causar-lhe quais-
quer dos danos enumerados no art. 197-A da
referida lei.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI Nº 4.126, DE 2004

Acrescenta o art. 161-A ao Decre-
to-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Códigos de Processo Penal, para prever 
regras especiais quanto à realização de 
laudo pericial e psicossocial nos crimes, 
contra a liberdade sexual de criança ou 
adolescentes. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro

de 1941 – Código de Processo Penal, fica acrescido
do seguinte art. 161-A:

Art. 161–A. No caso de crime contra a liberdade
ou o desenvolvimento sexual a envolver criança ou
adolescente como vítima, o exame pericial será reali-
zado em local separado, Preservando-se sua imagem
e intimidade garantido o acompanhamento dos pais ou
responsáveis legais.

Parágrafo Único. O Juiz solicitará ainda a elabo-
ração de laudo psicossocial pela equipe inteprofissio-
nal de que trata o art. 151 da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 – Estatuto da criança e do Adolescente,
com vistas a apurar outros elementos indicativos do
abuso sexual.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua
publicação.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências.

....................................................................................

TÍTULO VI
Do Acesso a Justiça

....................................................................................

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei
aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previs-
tas na Legislação processual pertinente.

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não
corresponder a procedimento previsto nesta ou em
outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar Os
fatos e ordenar de ofício as providências necessárias,
ouvido o Ministério Público.

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art.
214.

SEÇÃO II
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder

Art. 155. O procedimento para a perda ou a sus-
pensão do pátrio poder terá início por provocação do Mi-
nistério Público ou de quem tenha legítimo interesse.

Art. 156. A petição inicial indicará:
I – a autoridade judiciária a que for dirigida;
II – o nome, o estado civil, a profissão e a resi-

dência do requerente e do requerido, dispensada a
qualificação em se tratando de pedido formulado por
representante do Ministério Público;

III – a exposição sumária do fato e o pedido;
IV – as provas que serão produzidas, oferecendo,

desde logo, o rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autori-

dade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a
suspensão do pátrio poder, liminar ou incidentalmente,
ate o julgamento definitivo da causa, ficando a criança
ou adolescente confiado a pessoa idônea, mediante
termo de responsabilidade.

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo
de dez dias, oferecer resposta escrita, indicando as
provas a serem produzidas e oferecendo desde logo
o rol de testemunhas e documentos. Parágrafo Único.
Deverão ser esgotados todos os meios para a citação
pessoal.
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§ 1º A representação será oferecida por petição,
que conterá o breve resumo dos fatos e a classificação
do ato infracional e, quando necessário, o rol de teste-
munhas, podendo ser deduzida oralmente, em sessão
diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-
constituída da autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para
a conclusão do procedimento, estando o adolescente
internado provisoriamente, será de quarenta e cinco
dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autorida-
de judiciária designará audiência de apresentação do
adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação
ou manutenção da internação, observado o disposto
no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável
serão cientificados do teor da representação, e notifi-
cados a comparecer à audiência, acompanhados de
advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem loca-
lizados, a autoridade judiciária dará curador especial
ao adolescente,

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a au-
toridade judiciária expedirá mandado de busca e apre-
ensão, determinando o sobrestamento do feito, até a
efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requi-
sitada a sua apresentação, sem prejuízo da notificação
dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela
autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em es-
tabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as
características definidas no art. 123, o adolescente
deverá ser imediatamente transferido para a localida-
de mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o
adolescente aguardará sua remoção em repartição
policial, desde que em seção isolada dos adultos e
com instalações apropriadas, não podendo ultrapas-
sar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de res-
ponsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus
pais ou responsável, a autoridade judiciária procede-
rá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de
profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequa-
da a remissão, ouvirá o representante do Ministério
Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação
de medida de internação ou colocação em regime de
semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando

que o adolescente não possui advogado constituído,
nomeará defensor, designando, desde logo, audiência
em continuação, podendo determinar a realização de
diligências e estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor no-
meado, no prazo de três dias contado da audiência
de apresentação, oferecerá a defesa prévia e rol de
testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as
testemunhas arroladas na representação e na defesa
prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório
da equipe interprofissional, será dada a palavra ao
representante do Ministério Público e ao defensor, su-
cessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada
um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade
judiciária, que em seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notifica-
do, não comparecer, injustificadamente à audiência de
apresentação, a autoridade judiciária designará nova
data, determinando sua condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou
suspensão do processo, poderá ser aplicada em qual-
quer fase do procedimento, antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qual-
quer medida, desde que reconheça na sentença:

I – estar provada a inexistência do fato;
II – não haver prova da existência do fato;
III – não constituir o fato ato infracional;
IV – não existir prova de ter o adolescente con-

corrido para o ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, es-

tando o adolescente internado, será imediatamente
colocado em liberdade.

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar
medida de internação ou regime de semi-liberdade
será feita:

I – ao adolescente e ao seu defensor;
II – quando não for encontrado o adolescente, a

seus pais ou responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação

far-se-á unicamente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adoles-

cente, deverá este manifestar se deseja ou não recor-
rer da sentença.

SEÇÃO VI
Da Apuração de Irregularidades

em Entidade de Atendimento

Art. 191. O procedimento de apuração de irre-
gularidades em entidade governamental e não-gover-
namental terá início mediante portaria da autoridade
judiciária ou representação do Ministério Público ou
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do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente,
resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a
autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decre-
tar liminarmente o afastamento provisório do dirigente
da entidade, mediante decisão fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para,
no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, poden-
do juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo
necessário, a autoridade judiciária designará audiência
de instrução e julgamento, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes
e o Ministério Público terão cinco dias para oferecer
alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em
igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório
ou definitivo de dirigente de entidade governamental,
a autoridade judiciária oficiará à autoridade adminis-
trativa imediatamente superior ao afastado, marcando
prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas,
a autoridade judiciária poderá fixar prazo para a re-
moção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as
exigências, o processo será extinto, sem julgamento
de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao
dirigente da entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
Da Apuração de Infração Administrativa às

Normas de Proteção a Criança e ao Adolescente

Art. 194. O procedimento para imposição de pe-
nalidade administrativa por infração às normas de
proteção à criança e ao adolescente terá início por
representação do Ministério Público, ou do Conselho
Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor
efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas
testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com a auto de
infração, poderão ser usadas fórmulas impressas,
especificando-se a natureza e as circunstâncias da
infração.

§ 2º Sempre que possível, a verificação da infra-
ção seguir-se-á a lavratura do auto, certificando-se, em
caso contrário, dos motivos do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para
apresentação de defesa, contado da data da intima-
ção, que será feita:

I – pelo autuante, no próprio auto, quando este
for lavrado na presença do requerido;

II – por oficial de justiça ou funcionário legalmente
habilitado, que entregará cópia do auto ou da repre-

sentação ao requerido, ou a seu representante legal,
lavrando certidão;

III – por via postal, com aviso de recebimento,
se não for encontrado o requerido ou seu represen-
tante legal;

IV – por edital, com prazo de trinta dias, se incer-
to ou não sabido o paradeiro do requerido ou de seu
representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no
prazo legal, a autoridade judiciária dará vista dos au-
tos do Ministério Público, por cinco dias, decidindo em
igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade ju-
diciária procederá na conformidade do artigo anterior,
ou, sendo necessária, designará audiência de instru-
ção e julgamento.

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-
se-ão sucessivamente o Ministério Público e o procura-
dor do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada
um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade
judiciária, que em seguida proferirá sentença.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                                                         Código penal.

....................................................................................

PARTE ESPECIAL

....................................................................................

TÍTULO VI
Dos Crimes Contra os Costumes

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual

Estupro
Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal,

mediante violência ou grave ameaça:
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281,

de 4-6-1996)
Pena – reclusão, de seis a dez anos. (Redação

dada pela Lei nº 8.072, de 25-7-1990)

Atentado violento ao pudor
Art. 214. Constranger alguém, mediante violência

ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele
se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:
Vide Lei nº 8.072, de 25-7-1990

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281,
de 4-6-1996)

Pena – reclusão, de seis a dez anos. (Redação
dada pela Lei nº 8.072, de 25-7-1990)
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Posse sexual mediante fraude
Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, me-

diante fraude: (Redação dada pela Lei nº 11.106, de
2005)

Pena – reclusão, de um a três anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado contra

mulher virgem, menor de 18 (dezoito) e maior de 14
(catorze) anos:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a pra-

ticar ou submeter-se a prática de ato libidinoso diver-
so da conjunção carnal: (Redação dada pela Lei nº
11.106, de 2005)

Pena – reclusão, de um a dois anos.
Parágrafo único. Se a vítima é menor de 18 (de-

zoito) e maior de 14 (quatorze) anos: (Redação dada
pela Lei nº 11.106, de 2005)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

Assédio sexual (Incluído pela Lei nº 10.224, de 2001)
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito

de obter vantagem ou favorecimento sexual, preva-
lecendo-se o agente da sua condição de superior
hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício
de emprego, cargo ou função.” (Incluída pela Lei nº
10.224, de 2001)

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (In-
cluído pela Lei nº 10.224, de 2001)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

....................................................................................
Art. 469. Os depoimentos das testemunhas de

acusação e de defesa serão reduzidos a escrito, em
resumo, assinado o termo pela testemunha, pelo juiz
e pelas partes.
....................................................................................

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 36, DE 2007
(Nº 4.207/2001, na Casa de origem)

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, relativos à suspensão do 
processo, emendatio libelli, mutatio libelli 
e aos procedimentos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º os arts. 63, 257, 363, 366, 383, 384, 387,

394 a 405, 531 a 538 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam
a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se
o art. 396-A:

“Art. 63 ..................................................
Parágrafo Único. Transitada em julgado

a sentença condenatória, a execução poderá
ser efetuada pelo valor fixado nos terrenos do
inciso IV do caput do art. 387 deste Código
sem prejuízo da liquidação para a apuração
do dano efetivamente sofrido.”(NR)

“Art. 257. Ao ministério Público cabe:
I – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma estabelecida nes-

te Código; e
II – fiscalizar a execução da lei.”(NR)
“Art. 363. O processo terá completada a

sua formação quando realizada a citação pes-
soal, ou com hora certa, do acusado.

I – (revogado);
II – (revogado).
§ 1º Não sendo encontrado o acusado,

será procedida a citação por edital.
§ 2º Não se aplicará o disposto no § 1º

deste artigo se o acusado furtar-se, de qual-
quer modo, a receber a citação; caso em que,
certificada a ocorrência pelo oficial de justiça
encarregado da diligência, ela ser efetuada
com hora certa, na forma estabelecida nos arts.
227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 – Código de Processo Civil.

§ 3º Completada a citação com hora
certa, se o acusado não comparecer, ser-
lhe-á nomeado defensor, passando a correr
o prazo para oferecimento de defesa, na for-
ma da lei.

§ 4º Não comparecendo o acusado citado
por edital, nem constituindo defensor:

I – ficará suspenso o curso do prazo
prescricional pelo correspondente ao da pres-
crição em abstrato do crime objeto da ação
(art. 109 do Código Penal); apos, recomeçará
a fluir aquele;

II – o juiz, a requerimento do Ministério
Público ou do querelante ou de ofício, determi-
nará a produção antecipada de provas consi-
deradas urgentes e relevantes, observando a
necessidade, adequação e proporcionalidade
da medida;




